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Emenda modificativa ao projete de lei 
no. 

A Ementa do PL passa a ter a seguinte 
redação: 

"Dispõe sobre a revisão geral 
dos subsídios do Prefeito, do 
Vice-Prefeito 	e 	dos 
Secretários Municipais, e dá 
outras providências". 

O art. 1° do PL, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. Os subsídios, em 
decorrência da revisão geral 
anual, no percentual de 
10,54% (dez inteiros e 
cinquenta e quatro centésimos 
por 	cento), 	devidos 
mensalmente ao Prefeito, ao 
Vice 	Prefeito 	e 	aos 
Secretários Municipais são 
fixados, a partir da vigência 
desta Lei, nos seguintes 
valores:" 

No projeto de lei, assim como na 
justificativa, onde se lê "reajuste", leia-
se "revisão geral anual". 
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